
 

RESOLUÇÃO N.º 310, DE 

O Conselho 
atribuições legais conferidas pela Lei Federal n.º 8.080/1990, Lei Federal n.º 8.142/1990, 
Lei Municipal n.º 1.435/2009, Resolução n.º 453/2012 do Conselho Nacional de Saúde, 
Regimento Interno do Conselho Municipal de Saúde aprovado pela Resolução n.º 125 
CMS/SJP, de 29 de abril de 2019, e suas alterações

Considerando a publicação da Resolução SESA/PR n.º 105/2023, a qual 
aprova a relação de municípios, conforme o Anexo I e III desta Resolução, p
recebimento de Equipamentos Odontológicos;

Considerando 
solicita a inclusão de pauta referente cessão de uso de Equipamentos Odontológicos na 
Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Saúde em 03

Considerando a
Conselho Municipal de Saúde, que ocorreu aos 
aprovada por unanimidade
presentes; 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a 
acordo com a Resolução SESA

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
revogam-se as disposições em contrário

 
São José dos Pinhais,

Conselho Municipal de Saúde de São José dos Pinhais
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DE 3 DE DEZEMBRO DE 2025 - CMS/SJP 

Dispõe sobre a aprovação 
uso de Equipamentos Odontológicos
acordo com a Resolução SESA
105/2023. 

O Conselho Municipal de Saúde de São José dos Pinhais, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Federal n.º 8.080/1990, Lei Federal n.º 8.142/1990, 
Lei Municipal n.º 1.435/2009, Resolução n.º 453/2012 do Conselho Nacional de Saúde, 

onselho Municipal de Saúde aprovado pela Resolução n.º 125 
CMS/SJP, de 29 de abril de 2019, e suas alterações; 

Considerando a publicação da Resolução SESA/PR n.º 105/2023, a qual 
aprova a relação de municípios, conforme o Anexo I e III desta Resolução, p
recebimento de Equipamentos Odontológicos; 

Considerando o recebimento do Ofício n.º 1557/2025 
inclusão de pauta referente cessão de uso de Equipamentos Odontológicos na 

Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Saúde em 03 de dezembro de 2025

Considerando a deliberação do colegiado na 105ª Reunião 
Conselho Municipal de Saúde, que ocorreu aos três dias do mês de 

por unanimidade com 12 (doze) votos favoráveis, pelos Conselheiros 

 

Aprovar a cessão de uso de Equipamentos Odontológicos 
Resolução SESA/PR n.º 105/2023, conforme ANEXO I

Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
se as disposições em contrário. 

José dos Pinhais, 3 de dezembro de 2025.

 
 

Fabrício Alves Tambolo 
Presidente 

Gestão CMS/SJP 2024-2028 
Conselho Municipal de Saúde de São José dos Pinhais

 
 
 
 

Homologado a presente Resolução em 
03/12/2025 

 
 

Irani Aparecida dos Santos 
Secretária Municipal de Saúde 

 

 

aprovação da cessão de 
uso de Equipamentos Odontológicos, de 

esolução SESA/PR n.º 

Municipal de Saúde de São José dos Pinhais, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Federal n.º 8.080/1990, Lei Federal n.º 8.142/1990, 
Lei Municipal n.º 1.435/2009, Resolução n.º 453/2012 do Conselho Nacional de Saúde, 

onselho Municipal de Saúde aprovado pela Resolução n.º 125 - 

Considerando a publicação da Resolução SESA/PR n.º 105/2023, a qual 
aprova a relação de municípios, conforme o Anexo I e III desta Resolução, para o 

/2025 - GAB/SEMS, que 
inclusão de pauta referente cessão de uso de Equipamentos Odontológicos na 

de dezembro de 2025; 

ª Reunião Ordinária do 
dias do mês de dezembro de 2025, 

, pelos Conselheiros 

cessão de uso de Equipamentos Odontológicos de 
, conforme ANEXO I. 

Esta Resolução entra em vigor na data de sua homologação, e 

. 

Conselho Municipal de Saúde de São José dos Pinhais 

IRANI APARECIDA DOS 
SANTOS:60338946934

Assinado de forma digital por 
IRANI APARECIDA DOS 
SANTOS:60338946934 
Dados: 2025.12.18 10:20:04 -03'00'



 

01 Consultório Odontológico 
01 Kit Acadêmico - peças de mão
06 Kit Material Clínico - instrumentais
06 Kit ART - instrumentais 
01 Fotopolimerizador 
01 Ultrassom e jato de bicarbonato
01 Mini incubadora 
01 Seladora 
01 Bomba de vácuo 
01 Autoclave 
01 Compressor 
02 Mochos Odontológicos 

 

Página 2 de 2 

ANEXO I 

Equipamentos 
01 Consultório Odontológico - cadeira UBS Cachoeira

peças de mão UBS Cachoeira
instrumentais UBS Cachoeira

UBS Cachoeira
UBS 

01 Ultrassom e jato de bicarbonato UBS Cachoeira
UBS Cachoeira
UBS Cachoeira
UBS Cachoeira

US Urano
UBS Cachoeira
UBS Cachoeira

 

UBS Cachoeira 
UBS Cachoeira 
UBS Cachoeira 
UBS Cachoeira 
UBS Cachoeira 
UBS Cachoeira 
UBS Cachoeira 
UBS Cachoeira 
UBS Cachoeira 

US Urano 
UBS Cachoeira 
UBS Cachoeira 


